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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Despacho do Secretário, de 29-3-2022. 

 
Número de referência: SES-PRC-2021/41215 
Interessado: CAIS - CLEMENTE FERREIRA EM LINS 
 
Assunto: IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 50 LEITOS DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO DECLÍNICA 
PSIQUIÁTRICA/DEPENDÊNCIAQUÍMICA DO CAIS. 
SES-DES-2022/76340-A 
Tratam se os autos de chamamento público, destinando à celebração de convênio com entidades sem fins lucrativos, 
para implantação e gerenciamento de 50 leitos do serviço de atendimento a Clínica Psiquiátrica/Dependência Química 
do CAIS Clemente Ferreira em Lins. 
Tendo em vista os seguintes elementos de convicção presente na instrução: 
Às fls. 02: Memorando de abertura; 
Às fls. 03/34: Justificativa Técnica e Termo de Referência; 
Às fls. 36/68: Propostas para valor referencial; 
ÀS fls. 69: Planilha orçamentária; 
Às fls. 81/161: Minuta de Edital e chamamento (pré CJ); 
Às fls. 165/167: Despacho Assistência Técnica Médica; 
Às fls. 169/170 e fls. 175/176: Despacho Assistência RH; 
Às fls.: 179/180: Reserva Orçamentária COF/CSS; 
Às fls. 183/214: Parecer da Consultoria Jurídica da Pasta; 
Às fls. 216/221: Atendimento da Unidade ao parecer; 
Às fls. 222/303: Minuta do Edital e Chamamento (pós CJ); 
Às fls. 304/306: Publicação do processo em jornal de grande circulação e D.O.E.; 
Às fls. 310: Sessão Pública deserta; 
Às fls. 396: DOE Nova Sessão Pública; 
Às fls. 400/1213: Documentos da 1ª sessão; 
Às fls. 1214/1216: Ata de análise da Comissão Julgadora e Publicação (1ª sessão); 
Às fls. 1217/1581: Documentos da 2ª sessão; 
Às fls. 1582/1585: Ata de análise da Comissão Julgadora e Publicação (2ª sessão); 
Às fls. 181/182 e fls. 1587/1589: Coordenadoria de Serviços de Saúde – CSS ; 
 
Em função do que foi instruído nos autos, HOMOLOGO a decisão da Comissão de Seleção do Chamamento Público, 
que julgou como vencedora do certame Associação Hospital Mahatma Gandhi, e AUTORIZO, se conforme e, atendidas 
as normas de regência, respeitando as formalidades legais adequadas à espécie, a celebração de Convênio, entre a 
Secretaria de Estado da Saúde e a Associação Hospital Mahatma Gandhi, para implantação e gerenciamento de 50 
leitos do serviço de atendimento a Clínica Psiquiátrica/Dependência Química do Centro de Atenção Integral à 
Saúde/CAIS - Clemente Ferreira em Lins, no valor mensal estimado de R$ 806.012,91 para o período de 12 meses, 
perfazendo o valor total de R$ 9.672.146,30, podendo ser prorrogado em momento oportuno, para a devida 
continuidade dos serviços. 
 

 


